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Estado da Bahia 
Prefeitura de Valente 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 125,                                                                            de 04 de agosto de 2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o quanto determinado pela Organização Mundial de Saúde – 

OMS, Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde que, extinguiu a urgência das medidas 

sanitárias concernentes ao uso de máscaras no combate à COVID-19, 

 

CONSIDERANDO o avanço da vacinação e imunização da população contra a 

Covid-19 e, 

 

CONSIDERANDO que as medidas tomadas anteriormente possuíam sua eficácia 

de forma sazonal, vigorando somente durante o período pandêmico, 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Revogar todos os decretos relacionados especificamente às medidas 

sanitárias e de prevenção à contaminação da Covid-19, especialmente em relação ao uso de 

máscaras e distanciamento social. 

Art. 2°. Fica mantido o uso das máscaras em ambiente hospitalar e unidade de 

saúde, por funcionários, prestadores de serviços e demais pessoas (usuários dos serviços) que 

estejam apresentando sintomas gripais como tosse, espirro, dor de garganta ou outros sintomas 

respiratórios e ainda as que tenham mantido contato com pessoas sintomáticas. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2023. 

  
  Ubaldino Amaral de Oliveira 

  Prefeito 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
 
_____________________________ 
                     Prefeito 

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto foi 
publicado no mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 
Valente-Bahia, 04 de agosto de 2023. 
 

 

                                                                                             Antônio Melquíades de Oliveira Filho 
                                                                                                                    Chefe de Gabinete do Prefeito 


